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ESCLARECIMENTO IX 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 015/2023 

PROCESSO Nº 4044/2023 

Vimos, através deste, em relação ao Edital de Concorrência Pública nº 015/2023, cujo objeto visa à 

CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

GESTÃO E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, tendo em vista pedido 

de esclarecimento por parte de licitante, expor o que segue: 

PERGUNTA:  

1- Com a devida vênia, após a análise da decisão proferida por essa douta Administração, a qual julgou 

“conveniente” a proposta do Consórcio Estre-Seleta, após a realização de diligências quanto à documentação 

de habilitação apresentada por este licitante, verificamos que não consta a abertura do prazo recursal 

assegurado pelo art. 109 da Lei 8.666/93 no âmbito de tal decisão. 

2- Nesse contexto, apresenta-se este requerimento para solicitar esclarecimento quanto à abertura do prazo 

de recursos relativo à fase de habilitação do presente certame, requerendo, desde já, informações quanto ao 

início de seu cômputo, bem como o prazo final para interposição recursal. 

RESPOSTA: Informamos a todos os licitantes participantes da licitação supra, que o prazo para apresentação 

de recursos inicia-se em 28 de novembro de 2024, com término no dia 04 de dezembro de 2024. 

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Araraquara, 27 de novembro de 2024. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Comissão Especial de Licitação - Presidente 
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